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Eu, Jaelson da Silva Ramos, vereador infra-assinado, no uso de minhas atribuições legais 
e regimentais, submeto à apreciação do Plenário desta Casa de Leis, a seguinte proposição: 
 
 
REQUERIMENTO Nº 010/2018 
 
 
Exmo. Senhor Presidente 
Exmo. Senhores Vereadores 
  
 
Requerer ao Exmo. Senhor Prefeito, para que acione o departamento competente, no 
sentido de enviar informações para esta Casa de Leis, as informações devidas sobre a 
criação da comissão Permanente de Avaliação dos Serviços de Coleta e Gerenciamento de 
Resíduos e informações sobre o valor arrecadado da taxa de lixo no ano de 2017, bem 
como a estimativa do valor que será arrecadado para o presente ano de 2018. 
  
 
Justificando que a lei nº 2.251/2016, que altera a redação dos artigos 363 e 364 e o Anexo 
VI Grupo 1 Letras A, B, C e D, todos da Lei Municipal nº 1.374, de 28 de  Dezembro de 
1998, que institui o Código Tributário do Município, acresce os artigos 364-A e 364-B e dá 
outras providências,destinava em seu artigo 1°, §16, a criação de uma comissão 
permanente de avaliação dos serviços de coleta e gerenciamento de resíduos, gostaria de 
saber quais as pessoas que fazem parte dessa comissão e quando foi criada. Importa saber 
também, quais os valores arrecadados pelo poder executivo desde a vigência da lei, 
sabendo que a população é quem tem maior interesse nessa informação, pois a mesma é 
quem paga essas taxa. 
 
Justifica ainda, ser competência do Poder Legislativo, Legislar e Fiscalizar os atos da 
Administração Pública Municipal, no que disciplina o Art. 29, Incisos XIV e XXIII, da Lei 
Orgânica deste Município, sendo importante que os nobres vereadores, bem como a 
comunidade tenham conhecimento dos fatos. 
 
 
Neste Termo 
Pede Deferimento 
   
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-
PR; 01 de Novembro de 2.018. 
 
 
 
Jaelson da Silva Ramos  
Vereador autor 


